
ESTADO DO PARAtrtÁ

courssÀo DE 'frLÀBALFro E ÂDN,{rNrsrn-rÇÀo DE, pESSoÂr

Parecer n." L0, de 2020.

Ao Projeto de Lei n." 60, de 2020

Ementa: Âltera disposiuvos da Lei Municipal n." 5780, de 05.05.2011, que dispôe sobre o Código

Previdenciário do Município de Cascavel, de acotdo com a Emenda Constitucional n." 103, de

12jJ.2019.

Proponente do Projeto de Lei: Poder Executivo.

Relator: Vereadot lv{isael Júnior/PSC

Parecer Favorável i i)a
Dii"r:torie !..egislaitva

r - FUNDAruExreçÃo

Chegou para anâlise e emissão de parecer desta Comrssão de Trabalho e Administtação de

Pessoal o Projeto de Lei n." 60, de 2020, que tem como objetir.o alterar dispositivos da Lei

Municipal n." 5780, de 05.05,2011, que dispõe sobre o Codrgo Previdenciário do Município de

Cascavel, de acordo com â Emenda Constitucional n." 103, de 12.11.2019.

Em sua justificauva, o autoÍ do projeto aítma que as altetações promovidas na Constituição

Federal pela Emenda supÍa exigem que sejam feitas as adequações pÍopostas na legislação municipal,

nos moldes por ela indicados, e de acordo com as orientações firmadas pela Portada SEPRT/N/E

n." 1348, de 03 de dezembro de 2019.

II - VOTO DO RE,LÂTOR

Nos termos do arugo 43, IV do Regrmento Interno, fur designado Relator da presente

proposição legislativa, e cumprindo as mrnhas obdgações tegimentais aptesento o meu voto pârâ

deüberação dos demais membros desta Comissão.

Conforme determina o artrgo 51 do Regrmento Intetno, "compete à Comissão de Trabalho e

Administração de Pessoal emiú pareceÍ as proposições que tratam sobre: I - criação e à extinção ou
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à transformação de caÍgo ou emprego púbüco, carteiras e funções, bem como regime do servidor

nos seus aspectos de mérito; II - criação, extinção e políticas públicas de serviços púbücos; III -

declaraçáo de utüdade pública de enudades e demais segmentos que atuam na ârea de interesses dos

servidores públicos municipais".

Da anáüse do Projeto em comento, entefldo, na qualidade de RelatoÍ, que o mesmo atende

aos ditames do ordenamento vigente, bem como vem ao encontÍo dos interesses da sociedade como

um todo.

Assim sendo, meu voto é favorâvel à sua tramitação.

III _ PARECER DÂ COMISSÃO

A Comrssão de Trabalho e Administrâção de Pessoal acompanha, pela unanimidade de seus

integrantes, o voto do Eminente Relator, emrtindo parecet favorável ao Ptojeto de Lei n." 60, de

2020.

É o prr"..t. Sala da Comissão de Trabalho e Àdministração de Pessoal.

Em 09 de julho de2020.
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Misael lir6(

Vereador/PSC /Secred4rio/Relator

\r
Paulo

Vereador/PT
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